
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

L E I N°. 8901 /13 
DE 23 DE JANEIRO DE 2013 

PUBLICADO (A) NO JORNA 
BOLETIM DO MUNICJPI 
N" .• ..J\.Ql .. de l5.JC.l.J.l.] 

Fixa o subsídio dos agentes políticos do Poder Executivo. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1 o O subsídio mensal dos agentes políticos do Poder 
Executivo fica fixado nos seguintes valores: 

I - Prefeito: R$ 20.365,00; 
11 - Vice-Prefeito: R$ 13.576,66; 
111 -Secretários Municipais: R$ 1 0.182,52. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos pecuniários a 1 o de janeiro de 2013. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 23 de 
janeiro de 2013. 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Vé~i 
José Walter Raimundo Pontes 

Secretário da Fazenda 

Registrada na Assessoria Técnico Legislativa da 
Consultoria Legislativa, aos vinte três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e treze. 

Assessor 

(Projeto de Lei no 14/13, de autoria da Mesa Diretora) 
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